
 
REGULAMENTO DO CONCURSO DE PÓSTERES 

 

 

DATAS IMPORTANTES 

Data limite para submissão do resumo no site oficial 27 de março de 2026 

Data limite para pré-aceitação 10 de abril de 2026 

Data limite para submissão do póster 30 de abril de 2026 

Data limite para informação dos trabalhos selecionados 
para exposição e/ou apresentação oral 

15 de maio de 2026 

Apresentação oral 27 de maio de 2026 

Anúncio do vencedor e entrega de prémios 28 de maio de 2026 

 
ATENÇÃO: Todas as datas e horários estão de acordo com o fuso horário de Portugal Continental (GMT+1). 
 

 
NORMAS PARA SUBMISSÃO DE RESUMOS E PÓSTERES 

 

1. Apenas poderá ser atribuído o título de “autor responsável pela apresentação” a um 
elemento. Os restantes serão considerados coautores; 

2. Este é responsável pela submissão do resumo e só pode submeter um resumo como autor 
apresentador; 

3. A submissão dos resumos decorrerá em formato online através do site oficial até ao dia 27 
de março de 2026, sendo aceites apenas os trabalhos submetidos por esta via; 

4. O autor apresentador terá de estar inscrito nas 39as Jornadas de Medicina Oral (a inscrição 
só é válida após a receção do e-mail de confirmação) antes de realizar a submissão do seu 
trabalho, caso contrário será motivo para exclusão; 

5. Após a submissão do resumo, será enviada a confirmação da receção do mesmo. Se não 
receber a respetiva confirmação após uma semana, por favor, contacte a Comissão 
Organizadora através do e-mail posteresjmo.fmdul@gmail.com, informando a 
irregularidade; 

6. Quaisquer problemas relacionados com o acesso à internet ou diferença de fusos horários 
não poderão ser utilizados como justificação para o incumprimento de prazos. 



 
NORMAS PARA ELABORAÇÃO E SUBMISSÃO DE RESUMOS 

 
1. O resumo deverá ser submetido em português ou inglês; 

2. O resumo deverá estar corretamente identificado com os dados do autor e coautores 
(nome, instituição/afiliação, telefone e e-mail); 

3. O título do trabalho deverá definir o tema abordado e ter, no máximo, 12 palavras; 

4. O resumo deverá ter um máximo de 250 palavras; 

5. Nos trabalhos de investigação, o resumo deverá ser estruturado da seguinte forma: 

1.​ Objetivos; 
2.​ Métodos; 
3.​ Resultados; 
4.​ Conclusões; 
5.​ Relevância clínica (se aplicável); 
6.​ Fontes de financiamento (se aplicável). 

6. Nos trabalhos de revisão sistemática, o resumo deverá ser estruturado da seguinte forma: 

1.​ Objetivos; 
2.​ Métodos; 
3.​ Resultados; 
4.​ Conclusões. 

7. Nos casos clínicos, o resumo deverá ser estruturado da seguinte forma: 

1.​ Introdução; 
2.​ Descrição do caso clínico; 
3.​ Discussão e conclusões; 
4.​ Fontes de Financiamento (se aplicável). 

8. Cada uma das secções do resumo deverá ser precedida pelo respetivo título; 

9. Posteriormente ao resumo devem ser acrescentadas 4 a 10 palavras-chave; 

Nota: Todos os campos são de carácter obrigatório, exceto os campos dos coautores. 

 
 
 
 
 



 
NORMAS PARA SUBMISSÃO DE PÓSTERES 

 
1. A submissão de pósteres está dependente da aprovação dos resumos pelo Conselho 
Científico da FMDUL. Será informado(a), até ao dia 10 de abril de 2026, via e-mail, caso 
tenha sido um(a) dos(as) selecionados(as); 

2. A submissão dos pósteres decorrerá em formato online através da resposta ao email de 
seleção, enviado pela Comissão Organizadora, até ao dia 30 de abril de 2026, sendo que 
apenas são aceites pósteres submetidos por esta via. 

 

NORMAS PARA FORMATAÇÃO DE PÓSTERES 
 
1. O póster deverá ser submetido em formato *.pdf (máx. 20 MB). Deverá estar em formato 
vertical, com as dimensões de acordo com a impressão, como consta no anexo 1; 

2. O póster deverá estar corretamente identificado com os dados do autor e coautores 
(nome, título(s) académico(s) e instituição de ensino); 

3. O autor apresentador deverá estar destacado, sob a forma de texto sublinhado, não tendo 
necessariamente de ser o primeiro autor; 

4. Deverá constar no cabeçalho do póster o logotipo oficial das 39as Jornadas de Medicina 
Oral no canto superior esquerdo; 

5. A fotografia do autor apresentador e o número do trabalho, atribuído posteriormente pela 
Comissão Organizadora deverão constar no canto superior direito do póster; 

6. O póster deverá conter obrigatoriamente a bibliografia utilizada para a elaboração do 
trabalho, seguindo as normas APA ou Vancouver. 

 

NORMAS PARA EXPOSIÇÃO DE PÓSTERES 

 
1. A exposição de pósteres está dependente da seleção feita por um Júri nomeado pelo 
Conselho Científico da FMDUL. Será informado(a), até ao dia 15 de maio de 2026, via 
e-mail, caso tenha sido um(a) dos(as) selecionados(as); 

2. Os pósteres selecionados para afixação irão ser expostos presencialmente na Faculdade de 
Medicina Dentária da Universidade de Lisboa (FMDUL), através de cartazes digitais, pelo 
que não é necessária a impressão dos mesmos. 



 
NORMAS PARA A APRESENTAÇÃO ORAL 

 
1. Todos os pósteres expostos serão avaliados por um Júri nomeado pelo Conselho Científico 
da FMDUL, que selecionará 14 pósteres no máximo, para posterior apresentação oral e 
discussão; 

2. O trabalho terá necessariamente de ser apresentado pelo autor responsável pela 
apresentação. A apresentação do mesmo por um elemento que não seja autor apresentador 
constitui critério de exclusão*; 

3. Cada autor responsável pela apresentação só poderá ser apresentador de um trabalho, 
podendo, no entanto, ser coautor de outros; 

4. O autor apresentador deverá apresentar o trabalho presencialmente, junto do seu póster, na 
data e hora que a Comissão Organizadora indicar. Caso haja alguma impossibilidade desta 
forma, a apresentação via online, através da plataforma ZOOM, poderá ser considerada; 

5. A apresentação não deverá exceder os 10 minutos; 

6. Posteriormente à apresentação haverá um período de 5 minutos, destinado à sua 
discussão; 

7. Os trabalhos selecionados para apresentação ficam habilitados à atribuição de um prémio 
para o melhor póster. 

 

* Caso haja alguma impossibilidade relativamente à apresentação do póster pelo autor principal, por favor, entre 
em contacto com a Comissão Organizadora. 

 

NOTAS FINAIS 

 
1. Será concedido um certificado de participação a todos os trabalhos selecionados para 
exposição, com o nome do autor e coautores; 

2. Será concedido um certificado adicional de distinção pela apresentação oral; 

3. Será concedido um certificado adicional ao autor vencedor de melhor póster; 

4. O incumprimento de alguma das regras indicadas neste regulamento poderá constituir fator 
de exclusão do concurso. 

 



 
ANEXO 1 

 
Exemplo de estrutura base do póster: 
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